LEI Nº 902,  DE 20/11/84

Cria passe de transporte coletivo para idosos e deficientes carentes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica a  Municipalidade de Timóteo,  autorizada a conceder passe livre de transporte coletivo para idosos, maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, e deficientes carentes.

Parágrafo Único. O benefício será estendido aos acompanhantes dos deficientes, desde que comprovada a carência, através de laudo sócio-econômico.

Art. 2º. O custeio do passe poderá ser transferido pela Municipalidade a entidades de assistência social diretamente a ela vinculadas.

§ 1º. Fica a Municipalidade, ou suas instituições, autorizada a receber doações em espécie de empresas, fundações, institutos, sindicatos e pessoas físicas, para financiar o benefício.

§ 2º. Pessoas físicas ou jurídicas que se dispuserem a contribuir para o custeio do benefício, poderão requerer descontos nos impostos devidos, a critério do Executivo Municipal.

§ 3º. As empresas de transporte coletivo que concederem o benefício poderão, também, reivindicar desconto de impostos, na forma do parágrafo antecedente.

Art. 3º.  Os passes serão requeridos ao Executivo Municipal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Art. 4º.  A presente lei será regulamentada por decreto do Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 
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LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

